
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 – Centro – 37464000 – Itanhandu – MG 
E-MAIL: licitacao@itanhandu.mg.gov.br - www.itanhandu.mg.gov.br 

TEL: (35) 3361 2000 /FAX: (35) 3361 3857 
 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
 
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 113/2021 
 
 
Denominação: ___________________________________________________________________  
 
CNPJ nº: ________________________________________________________________________  
 
Endereço: _______________________________________________________________________ 
 
e-mail: __________________________________________________________________________ 
 
Cidade: ____________________________ Estado: __________________ CEP_______________ 
 
Telefone: ______________________________ Fax: ____________________________________ 
 
Representante Legal ______________________________ CPF: __________________________ 
 
Nº do Registro na Junta Comercial: _________________________________________________ 
 
Data do Registro na Junta Comercial: _______________________________________________ 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.itanhandu.mg.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2021 
 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 
o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações, por meio do fax (35) 3361-3857 
ou do e-mail licitacao@itanhandu.mg.gov.br. 
 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Itanhandu da responsabilidade da comunicação, 
por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
 
Este recibo não substitui as exigências do cadastro obrigatório para participação no certame, conforme 
exigência do artigo 22, § 2º da Lei 8.666/93.  
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EDITAL 

 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU EQUIPARADA 

 
           

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2021 

           
1) PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE ITANHANDU, com sede à Praça Prefeito Amador Guedes, nº. 165, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Tomada de Preços Nº 007/2021, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO ARQUITETÔNICO PARA RESTAURAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DO EDIFÍCIO DA EMPRESA FORÇA E LUZ EM ITANHANDU/MG, na 
forma e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores. Os documentos de habilitação e a proposta serão 
recebidos até as 14h00min do dia 22 de Dezembro de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de 
Itanhandu. 
 
2) OBJETO: 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a escolha de proposta de menor preço Global, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO ARQUITETÔNICO PARA RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO EDIFÍCIO 
DA EMPRESA FORÇA E LUZ EM ITANHANDU/MG, conforme normas e condições definidas neste 
edital. 
 
3) DOS ANEXOS: 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III – Minuta de Contrato; 
Anexo IV – Modelo de Declaração que não emprega menor – deverá ser entregue com a documentação; 
Anexo V – Modelo de Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microeempreendedor 
Individual - deverá ser entregue junto com a documentação; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos da Qualificação – 
deverá ser entregue junto com a documentação; 
Anexo VII – Modelo da Proposta Comercial; 
Anexo VIII – Modelo de Termo de Renúncia de Prazo Recursal – deverá ser entregue junto com a 
documentação. 
 
4) DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES “HABILITAÇÃO” E “PROPOSTA” 

4.1. Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 01) e a PROPOSTA 
(envelope nº 02) deverão ser Protocolados na Prefeitura Municipal de Itanhandu, da seguinte forma: 

4.1.1.  LOCAL: Área de Protocolo, Prefeitura Municipal. 
DATA: até o dia 22/12/2021 
HORÁRIO: até às 14h00min. 
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4.1.2. Os envelopes deverão ser entregues lacrados, separadamente, tendo o envelope n° 1 o 
Subtítulo “HABILITAÇÃO” e envelope n° 2 o subtítulo “PROPOSTA”, contendo na parte externa 
e frontal, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº. 1  
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE HABILITAÇÃO” 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
À ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
ENVELOPE Nº 2 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE PROPOSTA” 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
À ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

4.1.3. O MUNICÍPIO DE ITANHANDU não se responsabilizará por documentação e 
manifestação que por ventura não cheguem na hora e local determinados no subitem 4.1.1. deste 
Edital. 
4.1.4. Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade com as 
condições definidas neste Edital. 

4.2. A Abertura dos envelopes “HABILITAÇÃO” (envelope nº 01) e “PROPOSTA” (envelope nº 02) se 
darão em sessão pública no dia, horário e local e seguir: 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. 
DIA: 22/12/2021 
HORA: 14h00min 
 
5)  DAS  CONDIÇÕES  DE  PARTICIPAÇÃO  NA  LICITAÇÃO  E  DA  FORMA  DE 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 - A presente licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, qualificadas como tais nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar 
nº 123/2006; 
5.2 - Serão admitidos a participar da licitação todos os interessados que satisfaçam todos os requisitos 
estabelecidos no presente edital e que estejam devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, nos termos do art. 22, § 2º da Lei 8.666/93. 
5.3 – Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras ou de forma a desobrigar a sua execução. 
5.4 - A documentação de habilitação (prevista no item 7 e seus subitens deste edital) deve ser apresentada, 
em envelope opaco devidamente lacrado ( Envelope Nº 01 – HABILITAÇÃO);  
5.5 – A documentação relativa à proposta deve ser apresentada em envelope opaco e devidamente lacrado 
(Envelope Nº 02 – PROPOSTA); 
Os envelopes deverão conter os seguintes dizeres: 
 - Nome ou Razão Social do licitante 
 - Endereço completo do licitante 
 - Tomada de Preços nº 007/2021 
 
6) DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 – Das restrições:  
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6.1.1 - Não poderão participar do presente certame, a licitante que não cumprir o estabelecido neste 
Edital, e ainda que:  
a) Com falência decretada ou concordata, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
b) Em suspensão temporária e impedidas de licitar ou contratar com a Administração Municipal de 
Itanhandu; 
c) Em funcionamento sob regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
d) Declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público; 

6.2 – Das Condições: 
6.2.1 – Poderão participar do presente certame as empresas previamente cadastradas na 
Prefeitura Municipal de Itanhandu/MG, ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior ao recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 
6.2.2 – Para o cadastramento deverão ser apresentados os documentos (citados nos itens 7.1 e 7.2 e 
seus subitens) que deverão estar autenticados em cartório competente ou cópias acompanhadas dos 
originais para autenticação pela CPL, ou publicação em órgão da imprensa oficial. O cadastro 
poderá ser solicitado também pelo email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br  

 
7) DO ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração pública, procuração particular ou carta de 
credenciamento (Anexo II), outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
constantes da presente licitação, inclusive quanto à desistência de interposição de recurso. 
 
7.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a - empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
b - sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
c - sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
d - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
7.2 – REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA 
a - prova de inscrição e situação no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
b - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
c - certidão de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na 
forma da lei; 
d - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
e - certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.  

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião do presente certame, deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
7.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
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declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da administração 
pública municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.2.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.2.2 implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação 

 
7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
a - Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com indicação do objeto social compatível com a 
presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro do (s) responsável (is) técnico(s); 
b - Indicação do responsável técnico que se responsabilizará pela elaboração dos projetos deste certame 
através da apresentação do comprovante de registro do profissional no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 
c - Atestado de Capacidade Técnica – Profissional, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, em nome do profissional indicado e 
comprovadamente integrante do quadro permanente da proponente, como empregado ou como sócio 
administrador da sociedade, comprovando ter o referido profissional (inscrito no CREA ou no CAU como 
Responsável Técnico da empresa), sido responsável técnico pela elaboração de projetos e serviços da 
mesma natureza e de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto, conforme art. 30, inc. I, § 1º da Lei nº 8.666/93, exigido abaixo, 
sendo permitido o somatório de atestados: 
c.1 - Atestado de Capacidade Técnica – Profissional comprovando a elaboração de projeto arquitetônico , 
planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro; 
7.3.4- Comprovação de vínculo entre a proponente e o profissional por ela indicado como RT - 
Responsável Técnico através de apresentação de um dos seguintes documentos: 
1) Cópia da ficha de registro de empregados – RE ou 
2) Cópia da folha do livro de registro de empregados ou 
3) Carteira de Trabalho ou 
4) Contrato de prestação de serviços ou 
5) Cópia do contrato social ou da última alteração contratual, em caso de sócio da licitante, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual conste o 
nome do detentor do Atestado de Capacidade Técnica. 
 
7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a - Certidão de distribuição de feitos cíveis, demonstrando não tramitar contra a empresa nenhum processo 
de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo, 90 
(noventa) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de documentação. 
 

7.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a - Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de que a mesma não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, de acordo com o que dispõe o Decreto n.º 4.358 de 05/09/02. (Anexo IV) 
b – Declaração da licitante, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666/93. (Anexo VI). 
c - O licitante, obrigatoriamente enquadrado como ME ou EPP que quiser exercer o direito de preferência 
previsto na Lei complementar 147/2014 deverá apresentar a declaração de enquadramento (Anexo V) 
acompanhada de documento que comprove a condição da empresa; 

Observação:  
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a – As Licitantes que se enquadram como Micro ou Pequena Empresa, nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, deverão comprovar essa condição mediante apresentação de Declaração 
de enquadramento arquivada ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, nos termos do art. 2º do Decreto Estadual nº 44.630/2007, art. 5º, parágrafo único, II, 
alíneas 'a' e 'b', da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 9.576/2016 e conforme o Art. 8º da IN 103, 
DE 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, com data de expedição 
não superior a 01 ano, contados da entrega dos envelopes; 
b - A licitante que não fizer a comprovação, nos termos acima definidos, não poderá participar do 
certame e será inabilitada.  
 
8) CONSIDERAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 

8.1 – Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido há 90 (noventa) dias, no máximo, da data de julgamento. 
8.2 – Os documentos necessários à Habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Presidente ou por membro da Comissão de Licitação. 
8.3 - A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o previsto neste Edital inabilitará a 
proponente, impossibilitando a abertura do envelope “Proposta”. Os documentos acima mencionados não 
poderão ser substituídos por qualquer protocolo. 
8.4 - Os documentos retirados pela Internet terão sua autenticidade certificada, para fins de habilitação. 
8.5 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta de preços, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
9) DA PROPOSTA: 
9.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
9.1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa; 
9.1.2 - Número do processo e da Tomada de Preços; 
9.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação do valor ofertado, em conformidade com 
as especificações do modelo de proposta – Anexo VII deste Edital. 
9.1.4 – Preço unitário e total, por item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 02 
(duas) casas decimais depois da vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar computadas todas as 
despesas de impostos e encargos sociais e ainda despesas como transporte, alimentação, hospedagem, 
ficando desde já desobrigada a CONTRATANTE destas despesas ou quaisquer outras oriundas desta 
contratação. 
9.1.5 - Prazo de validade da Proposta que não poderá ser inferior a 60 dias, a contar da data da abertura da 
presente licitação e obrigará o proponente a manter o seu preço, inclusive com os preços apresentados por 
todo o período de vigência do contrato. 
9.2 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas, que: 

9.2.1- Não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
9.2.2 - Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
9.2.3- Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste edital; 
9.2.4- Que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando comparados 
aos estimados pela Secretaria Municipal de Turismo de Itanhandu. 

 
10) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
10.1 – Esta licitação será analisada e julgada pelo Menor Preço Global; 
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10.2 – A CPL abrirá primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação. Habilitará a 
Licitante que tenha cumprido integralmente as exigências do Edital e desqualificará a licitante que não 
atender as exigências deste Edital e seus anexos e ainda que: 

a) colocar documentos em envelopes trocados; 
 b) não apresentar, no prazo definido pela CPL, os eventuais esclarecimentos exigidos; 
10.3 – Decorrido o prazo de recurso da fase de habilitação, e nenhum tendo sido interposto, ou julgados os 
apresentados, serão devolvidos os envelopes, inviolados, aos licitantes inabilitados ou por ventura, 
expressamente, desistentes; 
10.4 – Todos os documentos contidos nos envelopes de habilitação serão rubricados pelas licitantes 
presentes e pela CPL; 
10.5 – Será lavrada ata circunstanciada da abertura da documentação, que deverá ser assinada pelos 
licitantes presentes e pela CPL; 
10.6 – Nas sessões públicas, a Licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente 
credenciada em documento escrito firmado pelo representante legal do proponente, a quem seja conferido 
amplos poderes para representá-lo em todos os atos e termos do procedimento licitatório; 

10.6.1 – No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá exibir o 
instrumento que o habilita a representar a Licitante, antes do início dos trabalhos de abertura dos 
envelopes; 
10.6.2 – Se o portador dos envelopes da Licitante não detiver instrumento de representação, tal 
pessoa ficará impedida de se manifestar sobre quaisquer fatos relacionados com a presente 
licitação; 
10.6.3 – Uma vez proferindo o resultado do julgamento da documentação, estando presentes todos 
os representantes legais das licitantes e havendo desistência expressa da interposição de recurso até 
esta fase processual e fazendo constar na Ata de Julgamento da Documentação, tal decisão, assim a 
CPL poderá dar continuidade à sessão e proceder à abertura dos envelopes contendo as propostas. 

 
11) DOS RECURSOS: 
11.1 - Dos atos da Administração, em qualquer fase da licitação ou execução do contrato que dela resulte, 
cabe interposição de recursos (por escrito) para a autoridade competente, conforme preceitua o artigo 109 
da Lei 8.666/93 exceto as hipóteses previstas no artigo 41 da mesma Lei, que deverão ser interpostos antes 
da abertura da licitação. 
11.2 – Não serão aceitos recursos ou impugnações enviados via “fax”, internet ou qualquer outro meio de 
comunicação. 
11.3 – Na sessão pública, caso haja expressa renúncia do prazo recursal, será aberto na mesma sessão os 
envelopes nº 02- Proposta das empresas habilitadas. 
 
12) DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO: 
12.1 – O prazo de execução deste contrato será de 12 meses, podendo este prazo ser prorrogado de comum 
acordo entre as partes, nos limites do art 57, Inc II da Lei 8.666/93. 
12.2 – A execução do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme disposto no Termo de 
Referência. 
12.3 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de Contrato, 
cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme anexo III. 
12.4 – A execução do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado pela Prefeitura Municipal, 
ocorrendo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, alimentação, estadia, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 
12.5 - Esgotados todos os prazos recursais ou renúncia expressa dos prazos recursais, a Administração, no 
prazo mínimo de 05 (cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
12.6 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que 
seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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12.7 - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da 
pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão 
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 
(dois) anos. 
12.8 – O contrato firmado com esta Prefeitura Municipal não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, sem autorização por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão; 
12.9 – A contratada deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) relativo aos projetos, onde deverá constar o nome e o 
número da Carteira junto ao CREA do Engenheiro Civil responsável pela gerência dos serviços, ou junto 
ao CAU do Arquiteto e Urbanista responsável,  sendo sua apresentação, condição para a liberação do 
pagamento; 
12.10 - A licitante adjudicatária obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do contrato; 
12.11– Os atos e procedimentos decorrentes da presente licitação serão publicados no Quadro de Avisos 
da Prefeitura Municipal e/ou Internet ou ainda em jornal de circulação local ou regional, ou Imprensa 
Oficial. Assim sendo, os prazos previstos correrão a partir destas publicações; 
 
13) DO PREÇO MÁXIMO E FORMA DE PAGAMENTO: 
13.1 – O preço máximo para a execução dos serviços está estipulado em R$ 54.532,00 (Cinquenta e 
quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais). 
13.2 – O valor do contrato não será reajustado, razão pela qual as propostas deverão atentar para o disposto 
no art. 8º da Lei n.º 8.666/93. 
13.3 – O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias após a entrega total do objeto 
desta licitação, emissão e liquidação da Nota Fiscal no protocolo da Prefeitura Municipal de Itanhandu, 
situada à Praça Prefeito Amador Guedes, n.º 165, Centro de Itanhandu/MG, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do Objeto ou recibo.  

13.3.1 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em 
conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 
7.507 de 27 de Junho de 2011. 

13.4 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento será contado novamente após a data de sua apresentação válida.  
13.5 – Serão processados os descontos e retenções referentes ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte e INSS, nos termos da Legislação local e 
federal; 
13.6 - No ‘corpo’ da nota fiscal/fatura deverá conter o nº. da Licitação, da Tomada de Preços, e a mesma 
deverá ser encaminhada diretamente para o setor requisitante para conferência.  
13.7 - Como condição para recebimento dos trabalhos, a empresa contratada deverá apresentar, a ART de 
execução junto ao CREA/MG, ou o RRT de execução junto ao CAU devidamente quitada referente a 
projeto de engenharia, com indicação do responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, 
especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 
técnicas. 
 
14) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1 - A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa de responsabilidade da Prefeitura no 
presente exercício, conforme verba a seguir especificada: 
660 – 02.11.02.13.391.0039.1129 – Manutenção de Bens inventariados/Tombados/Registrados 
(FUMPAC). 
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3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Fonte – 200. 
           
15) DAS SANÇÕES PARA O INADIMPLEMENTO: 
15.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido  
de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 02 (dois) anos, e, quando 
suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais. 
15.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

15.2.1 – multa: 10% (dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
15.2.2 – multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de rescisão unilateral 
do mesmo. 
15.2.3 – impedimento de contratar com o Município de Itanhandu, por até 02 anos. 
15.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. 

15.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
15.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
15.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
15.6 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 
16) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1 – É vedada a transferência total ou parcial a terceiros do contrato, resultante do objeto desta licitação; 
16.2 – Os trabalhos serão fiscalizados quanto à qualidade e bom andamento; 
16.3 – O Município de Itanhandu (MG) reserva-se no direito de anular ou revogar esta licitação no total ou 
em parte, desde que se verifique a legalidade ou conveniência da Administração, nos termos do art. 49 da 
Lei Nº 8.666/93; 
16.4 – Torna-se implícito que os licitantes, ao protocolarem suas propostas, que têm pleno conhecimento e 
concordam integralmente com os termos deste Edital e seus anexos; 
16.5 - Uma vez findo o prazo de entrega dos envelopes no local indicado, não serão admitidas quaisquer 
retificações de documentos e propostas apresentadas, FICANDO EXPRESSAMENTE PROIBIDA, a 
juntada de qualquer documento, como também a participação de proponentes retardatários; 
16.6 – Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais, ou qualquer outra que não tenha sido incluída no 
preço da proposta, poderá ser debitada à Prefeitura Municipal de Itanhandu; 
16.7 – A Prefeitura Municipal de Itanhandu poderá, se necessário, acrescer ou diminuir quantitativamente 
o objeto da presente licitação, constante nos Anexos deste Edital, de forma unilateral, respeitando o 
disposto nos arts. 57, 58 e 65 da Lei 8.666/93; 
16.8 - O Caderno de Licitação no qual constam o edital de licitação e seus anexos completos para análise 
das licitantes poderão ser adquiridos no Setor de Licitações em dias de expediente normal. Os interessados 
deverão pagar a título de despesas o custo de reprodução do edital e seu respectivo material, a quantia 
certa não reembolsável, de R$ 10,00-(Dez Reais), a ser recolhido aos cofres públicos através de guia de 
arrecadação que será fornecida pelo Setor de Tributos, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:00 horas; 
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16.9 – Qualquer esclarecimento sobre esta licitação, será fornecido pela Comissão Permanente de 
Licitação de Itanhandu, pelo Telefone (35) – 3361-2000, ou no endereço Praça Amador Guedes, 165, de 
09:00 as 16:00 horas em dias úteis. 
 

Prefeitura Municipal de Itanhandu (MG), 03 de Dezembro de 2021. 
 
 

 
 
 
MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO De Acordo: ________________________________              
                   Presidente da CPL         JOÃO CIPRIANO DE ARAUJO NETO 
         Procurador Geral do Município 
 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

01 - Objeto: 

A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO ARQUITETÔNICO PARA 
RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO EDIFÍCIO DA EMPRESA FORÇA E LUZ EM 
ITANHANDU/MG, conforme normas e condições definidas neste Edital e em seus anexos. 

02 – Justificativa: 

A presente contratação visa atender o interesse do Município para aquisição de projeto, visando a 
restauração e revitalização do prédio da empresa Força e Luz pertencente ao Município. 

03 – Especificações dos serviços: 

ITEM QTDE SERVIÇO 
VALOR 

MÁXIMO 

1 1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO ARQUITETÔNICO PARA RESTAURAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DO EDIFÍCIO DA EMPRESA FORÇA E LUZ 

R$ 54.532,00 

 

3.1 – Projeto Arquitetônico 
 3.1.1 – Levantamento 
Levantamento métrico do terreno e edifício da empresa de Força e Luz, considerando o levantamento de 
limites do terreno, arquitetura, elétrica, hidráulica, estrutura e etc existente; registro fotográfico; 
desenvolvimento de planta as built. 
 3.1.2 – Pesquisa Histórica 
Pesquisa histórica sobre o edifício da empresa de Força e Luz, reunindo dados, fotografias e imagens 
antigas da contrução, análise de documentos e prospecções estratigráficas. 
 3.1.3 – Diagnóstico de patologias 
Desenvolvimento de material gráfico e fotográfico com mapeamento de danos e patologias de todas a 
edificação. 
 3.1.4 – Estudo preliminar 
Proposta de layout adequando a novos usos conforme a solicitação do contratante e estudo 3D do restauro 
e da intervenção, considerando o novo edifício e questões técnicas como hidráulicas, elétrica, iluminação, 
marcenaria e acabamentos; e indicações de acessos, recursos de iluminação e ventilação, circulação 
vertical e horizontal, etc. 
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 3.1.5 – Projeto executivo 
 

As built  - planta com medidas in loco da construção preexistente. 
 

Arquitetura – plantas, cortes e elevações de arquitetura do novo edifício, considerando as aberturas, vãos e 
medidas a serem construídas. Nessa planta também estará indicada uma estrutura básica, que deverá ser 
calculada e compatibilizada por empresa especializada. 
 

Demolir e construir – planta com indicações do que será necessária demolir e construir da construção 
preexistente. 
 

Sistemas – indicação dos pontos de hidráulica, gás, exaustão e ar condicionado a serem adicionados na 
edificação histórica e no novo edifício. Os cálculos de carga e trajetos devem ser feitos por empresa 
especializada. 
 

Layout – indicação do layout dos dois edifícios, suas conexões, distribuição de mobiliário, circulação e 
acessos. 
 

Revestimento – indicação dos revestimentos e acabamentos a serem utilizados em ambos os edifícios, 
paginação dos pisos, rejuntamento e o quantitativo a ser comprado. 
 

Elétrica – indicação dos pontos elétricos, considerando voltagem e amperagem. O calculo de cargas e 
trajetos deve ser feito por empresa especializada. 
 

Forro – planta de forro, com detalhes, pés direitos e metragens. 
 

Iluminação – planta de luminotécnico com especificação da posição, modelos e quantitativos a serem 
utilizados. Indicação em planta de circuito dos interruptores. 
 

Detalhamento de marmoraria – planta com detalhamento de marmoraria, indicando tamanhos, frontões, 
saias, materiais e alturas de instalações. 
 

Detalhamento de marcenaria – detalhe das marcenarias propostas para o projeto, considerando a 
especificação dos acabamentos. 
 

Memorial descritivo – incluindo todos os detalhes em plantas e manual de conservação do bem histórico. 
 
3.2 – Planilha orçamentária e cronograma 

Orçamento analítico – com descrição dos itens, quantitativos, custos unitários, subtotais, totais por item e 
total geral. 
 

Orçamento sintético – apresentação dos totais por item e total geral. 
 

Cronograma Físico-Financeiro – apresentação da execução dos serviços com os prazos e custos mensais 
estimados e o desembolso financeiro mensal de acordo com as etapas previstas nos projetos. 
 

Estudo e apresentação de quadro de BDI estimativo para execução das obras. 
 

OBS: Todo material deverá ser entregue impresso e em mídia digital 
A empresa deverá emitir RT de precificação 

04 – Locais de entrega dos bens ou realização dos serviços: 

4.1 – Os serviços deverão ser entregues em local a ser definido. Todo o frete, carga e descarga de 
equipamentos, alimentação, estadia, impostos, entre outros encargos decorrentes, serão por conta do 
contratado 
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05 – Do Prazo de entrega ou prazo de execução do Serviço: 

5.1 – Do prazo de entrega: 
5.1.1 - O prazo de entrega para medição e pesquisa histórica é de 30 dias úteis após assinatura 
do contrato. 
5.1.2 – O prazo de entrega do diagnostico de patologias é de 20 dias úteis após o final da 
medição e pesquisa histórica. 
5.1.3 – O prazo de entrega de estudo preliminar é de 30 dias úteis após a entrega do diagnostico 
de patologias. Caso existam alterações, o prazo é de 10 dias úteis para apresentação da revisão. 
5.1.4 – O prazo de entrega do projeto executivo é de 90 dias úteis após aprovação do estudo 
preliminar. Caso existam alterações, o prazo é de 10 dias úteis para apresentação da revisão. 
5.1.5 – O prazo de entrega da planilha orçamentária e cronograma é de 30 dias úteis após 
aprovação do projeto executivo 
5.1.6 – O prazo de entrega de estudo preliminar é de 30 dias úteis após a entrega do diagnostico 
de patologias. Caso existam alterações, o prazo é de 10 dias úteis para apresentação da revisão. 

5.2 - Como condição para recebimento dos trabalhos, a empresa contratada deverá apresentar, a ART 
de execução junto ao CREA/MG, ou o RRT de execução junto ao CAU devidamente quitada 
referente a projeto de engenharia, com indicação do responsável pela elaboração de plantas, orçamento-
base, especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras 
peças técnicas. 
5.3 – O não cumprimento do disposto no item acima e seus subitens acarretará a anulação do empenho 
bem como a aplicação das penalidades previstas neste edital. 
5.4 – A ordem de compra oficial será enviada através de correio eletrônico (e-mail), cadastrado no 
Município, e a data deste envio será a referência para o prazo estipulado no item 5.1 do presente termo. 
Para tanto as empresas participantes do certame deverão manter as informações de seu cadastro 
atualizadas junto ao Município. Se após 20 dias da homologação do certame a ordem de fornecimento  
ou o extrato de compras não for recebido, o fornecedor deverá entrar em contato através do e-mail 
compras@itanhandu.mg.gov.br, solicitando o referido documento. A alegação do não recebimento da 
ordem de fornecimento não será aceita como justificativa para a recusa da entrega do material. 
5.5 – A administração rejeitará, no todo ou em parte, do objeto em desacordo com o presente termo de 
referência, com o Edital e seus anexos. 

06 – Do valor máximo e forma de pagamento: 

6.1 – O valor máximo para este serviço é de R$ 54.532,00 (Cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta e 
dois reais), apurados com base em orçamentos recebidos de três prestadores do referido serviço. 
6.2 - O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias após a entrega total do objeto 
desta licitação, emissão e liquidação da Nota Fiscal no protocolo da Prefeitura Municipal de Itanhandu, 
mediante termo de aceite dos serviços realizados no período. 

07 – Da fiscalização: 

7.1 – A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Luis Gustavo Franco da Rosa, Secretário 
Municipal de Turismo, matrícula 9322, Email: turismo@itanhandu.mg.gov.br e pela servidora Elenice 
da Silva Ramos, Assessora Técnica de Cultura, matrícula 9348, email: cultura@itanhandu.mg.gov.br 
Fone: (35) 3361-3618 
7.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município e terá as 
seguintes atribuições: 

7.2.1. Receber o objeto deste contrato, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao prazos; 
7.2.2. Assegurar à contratada acesso as suas dependências/propriedades, por ocasião da 
execução deste contrato; 
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7.2.3. Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar o(s) serviço(s) prestado(s) 
em desacordo com as especificações exigidas; 
7.2.4. Comunicar oficialmente à seus superiores quanto à rejeição do(s) serviço(s); 
7.2.5. Acompanhar, também, os prazos estabelecidos para entrega dos mesmos e da 
apresentação das faturas, notificando a contratada, por escrito, quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas; 
7.2.6. Certificar as notas fiscais correspondentes e encaminhá-las imediatamente ao Órgão 
Financeiro do Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
instrumento; 
7.2.7. Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

7.3 – A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 
 

 
ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a Empresa 

______________________CNPJ n°______________________, por seu Representante Legal abaixo 
assinado, credencia o(a) Sr.(a)______________________________________, portador(a) do documento 
de identidade nº _____________, CPF nº _______________________, para participar das reuniões 
relativas ao processo licitatório em referência, o qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e 
propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos, assinar 
atas e propostas, negociar os valores propostos e praticar, na forma da lei, todos os demais atos inerentes 
ao certame indicado, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
                          Local e data,   ________________,____de __________de 2021. 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

(Cargo – RG  – CPF) 
Observações: 

a) O texto acima é mera sugestão.  A empresa licitante poderá alterá-lo, se considerar conveniente, 
desde que as alterações contemplem claramente as designações necessárias ao Credenciado, sem 
deixar dúvidas.  

b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.  
 
 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 113/2021    -    TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2021 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2021 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO ARQUITETÔNICO PARA RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO EDIFÍCIO 

DA EMPRESA FORÇA E LUZ EM ITANHANDU/MG 
 

Termo de Contrato Administrativo que entre si fazem de 
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um lado o Município de Itanhandu - MG, devidamente 

autorizado pelo Processo n.º 113/2021 – Modalidade 

Tomada de Preços nº. 007/2021 e de outro .......... 
 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu Estado de 
Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade à 
Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
Paulo Henrique Pinto Monteiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-18.332.697 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à Avenida Tereza Guedes, nº 
1193, Bairro Mansões, Itanhandu/MG, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
****************, localizado à ******, nº ***, inscrito no CNPJ sob o n.º *******, 
representado**********, residente e domiciliado***********, doravante denominado CONTRATADO 
com fulcro e nos termos do PROCESSO N.º 113/2021 – modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 
007/2021 e nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, fica justo e contratado 
o que neste instrumento se dispõe, que será pelas partes cumprido, em conformidade com as cláusulas e 
condições abaixo: 

 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo Licitatório nº. 
113/2021: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO ARQUITETÔNICO PARA RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
EDIFÍCIO DA EMPRESA FORÇA E LUZ EM ITANHANDU/MG. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE, pela prestação dos 
serviços, o valor total de R$ **** (valor por extenso), conforme especificado abaixo: 
 

ITEM QTDE V.TOTAL DESCRIÇÃO 

1 1  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO ARQUITETÔNICO PARA RESTAURAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DO EDIFÍCIO DA EMPRESA FORÇA E LUZ 

 

Valor total: R$**** (valor por extenso). 
 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DO QUANTITATIVO E DO PRAZO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da especificação e prestação dos serviços.  
3.1 – Projeto Arquitetônico 
 3.1.1 – Levantamento 
Levantamento métrico do terreno e edifício da empresa de Força e Luz, considerando o levantamento de 
limites do terreno, arquitetura, elétrica, hidráulica, estrutura e etc existente; registro fotográfico; 
desenvolvimento de planta as built. 
 3.1.2 – Pesquisa Histórica 
Pesquisa histórica sobre o edifício da empresa de Força e Luz, reunindo dados, fotografias e imagens 
antigas da contrução, análise de documentos e prospecções estratigráficas. 
 3.1.3 – Diagnóstico de patologias 
Desenvolvimento de material gráfico e fotográfico com mapeamento de danos e patologias de todas a 
edificação. 
 3.1.4 – Estudo preliminar 
Proposta de layout adequando a novos usos conforme a solicitação do contratante e estudo 3D do restauro 
e da intervenção, considerando o novo edifício e questões técnicas como hidráulicas, elétrica, iluminação, 
marcenaria e acabamentos; e indicações de acessos, recursos de iluminação e ventilação, circulação 
vertical e horizontal, etc. 
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 3.1.5 – Projeto executivo 
As built  - planta com medidas in loco da construção preexistente. 
 

Arquitetura – plantas, cortes e elevações de arquitetura do novo edifício, considerando as aberturas, vãos e 
medidas a serem construídas. Nessa planta também estará indicada uma estrutura básica, que deverá ser 
calculada e compatibilizada por empresa especializada. 
 

Demolir e construir – planta com indicações do que será necessária demolir e construir da construção 
preexistente. 
 

Sistemas – indicação dos pontos de hidráulica, gás, exaustão e ar condicionado a serem adicionados na 
edificação histórica e no novo edifício. Os cálculos de carga e trajetos devem ser feitos por empresa 
especializada. 
 

Layout – indicação do layout dos dois edifícios, suas conexões, distribuição de mobiliário, circulação e 
acessos. 
 

Revestimento – indicação dos revestimentos e acabamentos a serem utilizados em ambos os edifícios, 
paginação dos pisos, rejuntamento e o quantitativo a ser comprado. 
 

Elétrica – indicação dos pontos elétricos, considerando voltagem e amperagem. O calculo de cargas e 
trajetos deve ser feito por empresa especializada. 
 

Forro – planta de forro, com detalhes, pés direitos e metragens. 
 

Iluminação – planta de luminotécnico com especificação da posição, modelos e quantitativos a serem 
utilizados. Indicação em planta de circuito dos interruptores. 
 

Detalhamento de marmoraria – planta com detalhamento de marmoraria, indicando tamanhos, frontões, 
saias, materiais e alturas de instalações. 
 

Detalhamento de marcenaria – detalhe das marcenarias propostas para o projeto, considerando a 
especificação dos acabamentos. 
 

Memorial descritivo – incluindo todos os detalhes em plantas e manual de conservação do bem histórico. 
 
3.2 – Planilha orçamentária e cronograma 
Orçamento analítico – com descrição dos itens, quantitativos, custos unitários, subtotais, totais por item e 
total geral. 
 

Orçamento sintético – apresentação dos totais por item e total geral. 
 

Cronograma Físico-Financeiro – apresentação da execução dos serviços com os prazos e custos mensais 
estimados e o desembolso financeiro mensal de acordo com as etapas previstas nos projetos. 
 

Estudo e apresentação de quadro de BDI estimativo para execução das obras. 
 

OBS: Todo material deverá ser entregue impresso e em mídia digital 
A empresa deverá emitir ART de precificação 
 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de execução deste contrato será de 12 meses, e a vigência será de 14 
meses, a contar da assinatura deste contrato. 
 

FORMA DE PAGAMENTO E FATURAMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA:  
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5.1- O Contratante pagará à Contratada pela execução total do objeto referido na Cláusula Primeira, a 
importância de R$ **** (valor por extenso). 
5.2- Os pagamentos serão realizados em até 30 dias após a entrega total do objeto deste contrato e a 
apresentação da nota fiscal no protocolo da Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito 
Amador Guedes, nº 165, Centro de Itanhandu – MG, à vista do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo do Objeto ou recibo; 

5.2.1- Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em 
conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 
7.507 de 27 de Junho de 2011. 

5.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento será contado novamente a partir de sua apresentação válida. 
5.4 - No ‘corpo’ da nota fiscal/fatura deverá conter o nº da Licitação, nº da Tomada de preços, e a mesma 
deverá ser encaminhada diretamente para o setor requisitante acompanhadas da requisição de compra para 
conferência dos serviços prestados.  
5.5 - A liberação da parcela a ser paga é condicionada à apresentação de ART de execução junto ao 
CREA/MG, ou o RRT de execução junto ao CAU devidamente quitada referente a projeto de 
engenharia, com indicação do responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, especificações 
técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas. 
5.6 – Nos valores acordados deverão estar inclusos todas as despesas com deslocamento, alimentação, 
hospedagem, impostos, encargos sociais e fiscais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas que 
porventura venham a ocorrer pela execução total dos serviços ora contratados. 
5.7 – A Contratada deverá emitir nota fiscal em nome: 
 

CLÁUSULA SEXTA: Dados para faturamento (Serão especificados na Ordem de Serviço) 

MUNICÍPIO DE ITANHANDU 
CNPJ: 18.186.718/0001-80 
Endereço: Praça Amador Guedes, nº 165 
CEP: 37464-000 
Centro de Itanhandu 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As despesas decorrentes deste contrato administrativo correrão por conta das 
dotações do orçamento de 2021: 
660 – 02.11.02.13.391.0039.1129 – Manutenção de bens inventariados/Tombados/Registrados (FUMPAC) 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
FR-200 
 

DA EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA OITAVA: Da Execução 
8.1 – Os serviços objeto do presente contrato serão prestados por etapas pelo período de até 12 meses, a 
contar da assinatura deste contrato. 
8.2 – O não cumprimento do disposto no subitem acima acarretará a anulação do empenho bem como a 
aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 
8.3 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e, considerada a 
execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa sobre o valor considerado em 
atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, neste Contrato e no ato convocatório. 
8.4 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências 
legais pertinentes. 
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8.5 – A ordem de compra oficial será enviada através de correio eletrônico (e-mail), cadastrado no 
Município. Para tanto, a empresa deverá manter as informações de seu cadastro atualizadas junto ao 
Município. Se após 20 dias da homologação do certame a ordem de fornecimento ou extrato de compras 
não for recebida, o fornecedor deverá entrar em contato através do e-mail compras@itanhandu.mg.gov.br, 
solicitando o referido documento.  
8.6 – A administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o termo de 
referência e com o contrato respectivo. 
 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 

CLÁUSULA NONA: Compete a CONTRATANTE: 
9.1 - Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor contratado no valor correspondente a prestação do 
serviço. 
9.2 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Quinta do presente 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Compete ao CONTRATADO: 
10.1 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 
10.2 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, se 
houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino, sendo vedado ceder ou subcontratar, total ou 
parcialmente, o objeto deste Contrato;  
10.3 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 
10.4 - Observar os prazos estipulados; 
10.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato; 
10.6 - Aceitar, sem restrições, a fiscalização da CONTRATANTE, no que diz respeito ao fiel 
cumprimento das condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento; 
10.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais ou 
pessoais, causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregados; 
10.8 - Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário a prestação de serviços; 
10.9 - Garantir a boa qualidade do serviço prestado; 
10.10 - Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou indiretamente 
sobre os produtos que constituem objeto deste contrato, correndo à sua conta exclusivamente, os processos 
que houverem sido ou vierem a ser instaurados, abstendo-se ela, outrossim, ainda que demandada 
administrativa ou judicialmente, de cobrar a CONTRATANTE, qualquer tributo, ainda que suscetível de 
translação; 
10.11 - Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que lhe forem 
impostas e que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto neste instrumento; 
10.12 - Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pela CONTRATANTE em caso de serem acionados 
judicialmente; 
10.13 - Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do Termo de 
Referência/Especificação dos serviços; 
 

DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- A fiscalização do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal 
de Turismo, Luis Gustavo Franco da Rosa, matrícula 9322, Email: turismo@itanhandu.mg.gov.br e pela 
servidora Elenice da Silva Ramos, Assessora Técnica de Cultura, matrícula 9348, email: 
cultura@itanhandu.mg.gov.br, telefone: (35) 3361-3618. 
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11.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município e terá as 
seguintes atribuições: 

11.1.1. Receber o objeto deste contrato, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao prazos; 
11.1.2. Assegurar à contratada acesso as suas dependências/propriedades, por ocasião da execução 
deste contrato; 
11.1.3. Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar o(s) serviço(s) prestado(s) em 
desacordo com as especificações exigidas; 
11.1.4. Comunicar oficialmente à seus superiores quanto à rejeição do(s) serviço(s); 
11.1.5. Acompanhar, também, os prazos estabelecidos para entrega dos mesmos e da apresentação 
das faturas, notificando a contratada, por escrito, quaisquer reclamações ou solicitações havidas; 
11.1.6. Certificar as notas fiscais correspondentes e encaminhá-las imediatamente ao Órgão 
Financeiro do Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
instrumento; 
11.1.7. Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

11.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal 
de Itanhandu em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no 
que concerne à execução do objeto do contrato.                              
 

DA GARANTIA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto deste 
contrato com qualidade e se responsabiliza em reparar, sem custo adicional, quando não alcançarem os 
objetivos propostos e desejados. 
 

DA RESCISÃO, ALTERAÇÕES E SUPRESSÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada, caso ocorra os 
motivos mencionados nos art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, com comunicação por escrito, 
entregue, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, reger-se-á no disposto do art. 79. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Este contrato administrativo poderá sofrer alterações e/ou supressões, 
em forma de Termos Aditivos, em conformidade com os arts. 57 e 65 da referida Lei. 
 

DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da Administração, 
em caso de Rescisão Administrativa, o disposto no art. 77, bem como, o descumprimento, devidamente 
comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas neste instrumento, sujeitará às 
partes, as sanções previstas na Lei Nº 8.666/93 e suas alterações e outras normas que regem a 
Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Penalidades 
17.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos, e, quando suspenso, 
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descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e 
demais cominações legais. 
17.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

17.2.1 – Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
17.2.2 - Multa, nos seguintes percentuais: 

17.2.2.1 – multa: 10% (Dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
17.2.2.2 – multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de rescisão 
unilateral do mesmo. 

17.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal. 
17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
17.2.5– Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e 
danos, quando couber. 

17.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

17.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
17.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
17.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
17.6 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 

DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, 
serão aplicadas as normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos 
em suas Cláusulas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As partes elegem do Foro da Comarca de Itanhandu - MG, para dirimir 
as questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Itanhandu, XX de XXXXXX de 2021. 

__________________________________ 

                  CONTRATANTE  
       Paulo Henrique Pinto Monteiro 
            PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
____________________________________ 

CONTRATADO 
.................................................... 

.............................................................. 
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TESTEMUNHAS: 

      

______________________________________ 

 

CPF: __________________________________ 

     

   

 ______________________________________ 

 

 CPF: __________________________________ 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI 9.854/99 

A Empresa _________________________ CNPJ n°_________, sediada no município de 
___________________, declara, sob as penalidades da Lei, que atende à exigência do inciso V do art. 27 
da Lei Federal n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999, não empregando menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregando menor de dezesseis anos; 

(Assinalar a “Ressalva” a seguir, caso ocorra a situação) 

[      ]    Ressalva:      emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

Assume, ainda, esta Empresa, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

                          Local e data,   ________________,____de __________de 2021. 
 

___________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 2006 E 147 DE 2014. 
 
A Empresa, com inscrição no CNPJ n.º________________ , com sede, (endereço completo) por 
intermédio de seu representante legal, para fins da Tomada de preços nº 007/2021, DECLARA 
expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:  
 
A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores alterações.  
 
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 
32,§2º, da Lei nº 8.666/93. 

Local e data,   ________________,____de __________de 2021. 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG e CPF do responsável 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório: 113/2021 
Tomada de Preços: 007/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Itanhandu, 
 

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

Local e data,   ________________,____de __________de 2021. 
 

___________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 

 
ANEXO VII 

Modelo de Proposta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 113/2021  
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em consultoria Turística 
 

A empresa ..............................................................................................................., estabelecida na 
.............................................................................................,inscrita no CNPJ sob nº 
......................................................., propõe executar a Prefeitura Municipal de Itanhandu, em estrito 
cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, serviços conforme abaixo discriminado; 
concordando que os mesmos serão executados de acordo com o Edital, após o recebimento da nota de 
empenho, ou a ordem de serviços. 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax 

Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura do Contrato 

Nome: Cargo: 
Nacionalidade Identidade CPF 
 

TURISMO 
ITEM SERVIÇO QUANT $ TOTAL 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO ARQUITETÔNICO PARA 
RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO EDIFÍCIO DA 

01 
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EMPRESA FORÇA E LUZ 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$  .........................(.......................)  
 
OBS.:Esta licitação será processada e julgada pelo MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1 - A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública do certame. 
2 - Deverão estar inclusos todas as despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem dos técnicos, 
impostos, encargos sociais e fiscais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas que por ventura 
venham a ocorrer pela execução total dos serviços ora contratados. 
 

local,           de                          de 2021. 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 
 

ANEXO VIII 

TERMO DE RENÚNCIA 
 

(Lei Federal n° 8.666/93, art. 43, III). 
 

A Empresa  .................................................................... abaixo identificada, inscrita no CNPJ sob o 
n ..........................................., participante da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 007/2021, 
Processo Administrativo n° 113/2021, promovida pela Prefeitura Municipal de Itanhandu, por intermédio 
de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
RENÚNCIA, expressamente, ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativos a fase de 
HABILITAÇÃO/PROPOSTA, concordando com o prosseguimento do certame licitatório.  
 

Licitante: RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Endereço: 
Cidade:  
Estado:  
Telefone:  
FAX: 
CEP:  
CNPJ:  
Representante: 
        Nome: 
        CPF: 

Itanhandu, ____ de _______________ de 2021. 
 

___________________________________ 
(Assinatura do Representante da Licitante) 

 
OBS: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA 
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE OU PROCURADOR, COM PODERES PARA 
TAL FINALIDADE.  
 


